
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICA A NECESSIDADE DE REALIZAR
OS SERVIÇOS DE TAPA BURACOS NAS
RUAS DO BAIRRO TIJUCAL, CUIABÁ –
MT., URGENTE.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICA A NECESSIDADE DE REALIZAR OS SERVIÇOS DE TAPA BURACO NAS RUAS DO
BAIRRO TIJUCAL, CUIABÁ – MT., URGENTE. 
A presente indicação tem por objetivo solicitar ao Excelentíssimo Prefeito que promova junto a
Secretaria Municipal de Obras Públicas – SMOP, a Execução dos serviços de Tapa Buracos nas Ruas
do Tijucal. 
O Bairro Tijucal e um corredor de ligação dos bairros circunvizinho ao centro, por isso tem um fluxo
muito grande de veículos, motocicletas, ônibus, caminhões que utilizam diariamente as vias do bairro
para acessar outras comunidades vizinhas e adjacentes. 
Todavia o Bairro Tijucal necessita e requer uma atenção especial do poder Publico Municipal, para
promover a restauração com tapa buracos, nas vias públicas, com a finalidade de ofertar a todos os
usuários das vias e a comunidade do bairro,  a trafegabilidade com a mínima segurança, fluidez e
diminuir o risco de danos materiais e/ou acidentes. 
Diante do exposto, solicito que a Secretaria de Municipal de Obras Públicas - SMOP do Município de
Cuiabá tome as providências necessárias com a máxima urgência para prover o presente pleito. 
Pelo exposto, aguardamos o pronto atendimento do pleito versado na presente Indicação. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 6 de fevereiro de 2025.

 
 
 

Alex Rodrigues - PV
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